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para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho
Assunto: Projeto de conclusées do Conselho sobre o Relatério Especial n.° 2/2022

do Tribunal de Contas Europeu, intitulado "Eficiéncia energética das
empresas: poupancgas de energia, mas insuficiéncias no planeamento e na
selecdo de projetos”

Junto se envia, a atencdo das delegagdes, o projeto de conclusdes do Conselho sobre o Relatorio
Especial n.° 2/2022 do Tribunal de Contas Europeu, elaborado e aprovado pelo Grupo das A¢des

Estruturais e das Regides Ultraperiféricas em 22 de margo de 2022.
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ANEXO

PROJETO DE

Conclusoes do Conselho sobre o Relatorio Especial n.° 2/2022 do Tribunal de Contas Europeu,

intitulado "Eficiéncia energética das empresas: poupancas de energia, mas insuficiéncias

no planeamento e na selecdo de projetos"

O CONSELHO DA UNIAO EUROPEIA:

1)

2)

3)

CONGRATULA-SE com o Relatdrio Especial n.° 2/2022 do Tribunal de Contas Europeu

(a seguir designado por "Tribunal") e com as respostas da Comissao ao relatdrio;

OBSERVA que a auditoria do Tribunal avaliou se o Fundo Europeu de Desenvolvimento

Regional e o Fundo de Coesao foram bem aplicados no periodo de programacao de 2014-2020

no que toca a eficiéncia energética das empresas, procurando verificar se:

— a Comissao e os Estados-Membros avaliaram a utiliza¢do mais adequada dos fundos
da UE tendo em conta os objetivos de eficiéncia energética;

— os procedimentos adotados pelos Estados-Membros permitiram selecionar projetos
eficientes;

—  os resultados dos projetos comprovaram melhorias na eficiéncia energética das empresas;

RECONHECE que a eficiéncia energética € uma componente essencial da ambi¢do da UE de
alcancar a neutralidade carbdnica até 2050, SUBLINHA que, para que a transi¢ao energética
seja coroada de éxito, todos os setores da economia tém de se tornar mais eficientes do ponto
de vista energético e DESTACA que os fundos da politica de coesdo representam uma das
principais fontes de financiamento de que a UE dispde para apoiar investimentos diretos na

eficiéncia energética das empresas;
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4)

5)

RECORDA que a melhoria da eficiéncia energética e a gestdo do consumo de energia sdo
fundamentais para acabar progressivamente com a nossa dependéncia da importacao de gas,
petroleo e carvao da Russia, tendo em conta as especificidades nacionais e as escolhas dos
Estados-Membros quanto a sua matriz energética, tal como referido na Declaragdo de Versalhes
de 10 e 11 de margo de 2022, e SALIENTA que os projetos de eficiéncia energética
destinados a fazer face ao aumento dos precos e as perturbagdes na cadeia de fornecimento

devem ser concluidos com éxito;

TOMA NOTA das conclusdes do relatorio, nomeadamente do seguinte:

a Comissao e os Estados-Membros ndo avaliaram especificamente as potenciais
melhorias de eficiéncia energética nas empresas no periodo de 2014-2020;

a maioria dos Estados-Membros estabeleceu nos seus programas operacionais objetivos
relacionados com a eficiéncia energética das empresas, mas nao explicitamente
associados aos objetivos dos planos de a¢do nacionais em matéria de eficiéncia
energética;

as autoridades de gestdo definem critérios de eficiéncia energética e, por vezes, critérios
de custo-eficacia para selecionar projetos, mas a maioria ndo se serviu de indicadores
para verificar a viabilidade financeira dos investimentos;

os investimentos na eficiéncia energética das empresas cumpriram, de um modo geral,
os objetivos pretendidos, mas a utilizacao de critérios de eficiéncia nao basta para
reduzir significativamente o custo médio da poupanca de energia;

no periodo de programagao de 2014-2020, os indicadores que medem as melhorias da
eficiéncia energética das empresas sdo especificos dos programas e ndo podem ser
agregados a nivel da UE; no entanto, no que toca ao periodo de 2021-2027, o contributo
dos fundos da politica de coesdo para a eficiéncia energética continua a ser considerado

necessario;
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6) SUBSCREVE as respostas da Comissao as conclusdes e recomendagdes incluidas no relatorio
do Tribunal, especialmente no que toca ao seguinte:

— embora o alinhamento dos programas operacionais com os planos de a¢cdo nacionais em
matéria de eficiéncia energética deva ser assegurado, as diferencas de calendario no que
respeita a sua elaboragdo e adog¢ao dificultaram esse alinhamento no periodo de
programacao de 2014-2020. No periodo de programagao de 2021-2027, avaliar-se-a o
contributo dos fundos da politica de coesdo para a eficiéncia energética das empresas ao
avaliar os programas € o cumprimento da condi¢do habilitadora relacionada com os
planos nacionais em matéria de energia e clima;

— as avaliagOes da relacdo custo-eficacia ndo podem atender apenas a poupancga de
energia, mas também aos multiplos beneficios dos investimentos em eficiéncia
energética, ao seu contributo para os diversos objetivos estratégicos das intervengdes
realizadas e a outros beneficios para além da poupanca de energia;

— a eficiéncia energética ¢ um dos setores que se deparam com o maior défice de
investimento na UE, podendo o financiamento da UE ser uma for¢a motriz para

aumentar e incentivar os investimentos em eficiéncia energética;

7)  TOMA NOTA das recomendagdes do Tribunal, CONVIDANDO a Comissao a:
— avaliar o impacto especifico dos projetos de eficiéncia energética das empresas aquando
da avaliag¢do do periodo de programagado de 2014-2020;
—  no que se refere ao periodo de programagao de 2021-2027, avaliar se a escolha do
instrumento de financiamento que visa especificamente a eficiéncia energética € a
indicada para obter melhorias em matéria de eficiéncia energética e, de um modo mais

geral, se contribui efetivamente para que se alcancem os objetivos climaticos.
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